
Lei nº 666/2010 
 
 

“Dispõe sobre a denominação de ruas e praças na Vila do 
Distrito de Centenário e dá outras providências” 

 
 

O Prefeito Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica, nos termos desta Lei, com as denominações que 

abaixo se estabelece, as seguintes ruas e praças da Vila do Distrito de 
Centenário: 

 
I - O logradouro público que se inicia na rua Manoel  Mendes 

até a Quadra de Esportes Iderval Pereira de Souza, na Vila do Distrito de 
Centenário, denominar-se-á “Rua Deoclides Leite”. 

 
II - O logradouro público que se inicia na rua Joaquim 

Valentim de Andrade e termina na Praça de Esportes José Fortunato Neto, 
denominar-se-á “Rua Maria da Conceição Coelho”. 

 
III - O logradouro público localizado no final da rua Maria da 

Conceição Coelho e fica em frente ao campo de futebol na Vila do Distrito de 
Centenário, denominar-se-á “Praça de Esportes José Fortunato Neto”. 

 
IV - O logradouro público que se inicia na Praça de Esporte 

José Fortunato Neto até a rua Joaquim Valentim de Andrade, no sentido saída 
para Pocrane, denominar-se-á “Rua Etelvina Louzano Coelho de Souza”. 

 
V - O logradouro público que se inicia na rua Joaquim 

Valentim de Andrade, até a Igreja Presbiteriana, na Vila do Distrito de 
Centenário, denominar-se-á “Rua Maria de Lourdes Scherre”. 

 
VI - O logradouro público localizado em frente à Igreja 

Presbiteriana, na Vila do Distrito de Centenário, denominar-se-á “Praça 
Antônio Alves Sobrinho”. 

 



VII - O logradouro público que se inicia na Praça Antônio Piau 
até a rua Manoel Mendes, na Vila do Distrito de Centenário, denominar-se-á 
“Travessa Wany Frossard Scherre”. 

 
VIII - O logradouro que se inicia na Praça Antônio Piau até a 

estrada que liga a Vila do Distrito ao Córrego da Piúna denominar-se-á  “Rua 
Acelino Honorato Stófel”. 

 
IX - O logradouro público que se inicia na rua Joaquim 

Valentin de Andrade e vai até o adro da igreja Católica denominar-se-á  “Rua 
Josefa Louzano Aguilar”. 

 
X - O logradouro público (rua sem saída) que se inicia na rua 

Josefa Louzano Aguilar, denominar-se-á “Rua Fátima Aparecida de Souza”.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, aos 

21 dias do mês de Junho de 2010. 
 

 
 
 
 

Gentil Simões Caldeira Filho 
Prefeito Municipal de Mutum 


